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LEl N0 4.194, DE 25 DE ABRIL DE 2005.

A tt. ?t Le-' hz-h, lo: ,
Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$

1 S8'000'00'

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 58.000.00 (cinquenta e oito miI reais), nas sequintes classificacöes orçamentârias: .! - ' - - - '''' 

! (09 SMEC
07 Diretoria de Desporto . '
27 Despodo e Lazer
812 Desporto Comunitério
0016 Prlticas Desportivas, Recreativas e de Lazer das Comunidades
2915 Manutenjâo Diretoria do Desporto
3.3.90.31.04-9705 Premiaçoes Despoftivas R$ 8.000,00
3.3.90.33.00-9706 Passagens e Despesas com Iocomoçâo R$ 30.000,00

03 SMAP '
04 Departamento de Pessoal

$ o4 Administraçâol 
271 previdência Bésica
0030 Previdência Social
2307 Obrigaçöes Patronais
3.3.90.47.20-3416 Obrigaçöes Patronais sobre Serviços R$ 20.000,00

. q
j Art. 20 Para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 1O, servirâ de I
j recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentâria no 09.07.27.812.0016.2915.3.3.90.:9-9704, novalor de R$ 38

.000,00 (trinta e oito mil reais) e parte do superlvit financeiro do exercicio de) 2004, no valor de R$ 20.000.00 (vinte miI reais).
' 
.

1 Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
j '
1 GABINETE- DO PREFEITO MUNICIPAL DE MON EGRO, em 25 de
1 abril de 2005. '
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
1 Data supra. ë
! p
j E
i )
, PERCIVAL O DE OLIVEIRA,
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LEl N0 4.194, DE 25 DE ABRIL DE 2005.

A tt. ?t Le-' hz-h, lo: ,
Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$

1 S8'000'00'

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 58.000.00 (cinquenta e oito miI reais), nas sequintes classificacöes orçamentârias: .! - ' - - - '''' 

! (09 SMEC
07 Diretoria de Desporto . '
27 Despodo e Lazer
812 Desporto Comunitério
0016 Prlticas Desportivas, Recreativas e de Lazer das Comunidades
2915 Manutenjâo Diretoria do Desporto
3.3.90.31.04-9705 Premiaçoes Despoftivas R$ 8.000,00
3.3.90.33.00-9706 Passagens e Despesas com Iocomoçâo R$ 30.000,00

03 SMAP '
04 Departamento de Pessoal

$ o4 Administraçâol 
271 previdência Bésica
0030 Previdência Social
2307 Obrigaçöes Patronais
3.3.90.47.20-3416 Obrigaçöes Patronais sobre Serviços R$ 20.000,00

. q
j Art. 20 Para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 1O, servirâ de I
j recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentâria no 09.07.27.812.0016.2915.3.3.90.:9-9704, novalor de R$ 38

.000,00 (trinta e oito mil reais) e parte do superlvit financeiro do exercicio de) 2004, no valor de R$ 20.000.00 (vinte miI reais).
' 
.

1 Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
j '
1 GABINETE- DO PREFEITO MUNICIPAL DE MON EGRO, em 25 de
1 abril de 2005. '
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
1 Data supra. ë
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gzzfimeza ()0 Pre/em)

LEI N° 4.194, DE 25 DE ABRIL DE 2005.

All- Vila MallIos
Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
58.00000.

PERClVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 58.00000 (cinqiienta e oito mil reais), nas seguintes classificacées orgamentarias:

O 09 SMEC ‘
07 Diretoria de Desporto
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitario
0016 Praticas Desportivas, Recreativas e de Lazer das Comunidades
2915 Manutengao Diretoria do Desporto
3.3.90.3104-9705 Premiacoes Desportivas R$ 8.00000
3.3.90.3300-9706 Passagens e Despesas com locomocao R$ 30.00000

03 SMAP
O4 Departamento de Pessoal
04 Administragao
271 Previdéncia Basica
0030 Previdéncia Social
2307 Obrigagoes Patronais
3.3.90.47.20-3416 Obrigacoes Patronais sobre Services R$ 20.00000

Art. 2° Para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 1°, servira de
0 recurso a reducao da dotacao orcamentaria n° 0907.27.812.0016.2915.3.3.90.39—9704, no

valor de R$ 38.00000 (trinta e oito mil reais) e parte do superévit financeiro do exercicio de
2004, no valor de R$ 20.00000 (vinte mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MON EGRO, em 25 de
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

PERClVAL 0 DE OLlVElRA,
Pre ito Municipal.

ERENl MAClElf ULCZEWSKI, ‘
.0 Secretéria-Gera
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